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REUNIÃO ORDINÁRIA DE 16 DE JULHO DE 2019

Local: Sala de Formação dos Bombeiros Voluntários de Ferreira do Alentejo

Presenças:

Presidente da Câmara Municipal- Luís António Pita Ameixa

Instituto da Conservação da Natureza e Florestas- José Manuel Portela Campos

Bombeiros Voluntários de Ferreira do Alentejo- António Francisco Galvão Gomes

Guarda Nacional Republicana, SEPNA- Rui Pedro Vilhena Beijinha

GTF- Gabinete Técnico Florestal Municipal- Rita Isabel Paiva

Guarda Nacional Republicana, destacamento territorial- Rui José Lança Sousa

DRAPAL- Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo- João Baltazar

ANEPC- Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil- Vitor Cabrita

SMPC- Serviço Municipal de Proteção Civil- João Alexandre

Faltas:

União das Freguesias de Ferreira do Alentejo e Canhestros- José João Cavaco

União das Freguesias de Alfundão e Peroguarda- Carlos Manuel Bonito Raposo

Freguesia de Figueira dos Cavaleiros- Juvenália Isabel Guerreiro Salgado

Freguesia de Odivelas- Rodrigo José Rego Raposo

ABORO- Associação de Beneficiários da Obra de Rega de Odivelas- Manuel Reis

lnfraestruturas de Portugal- Maria do Rosário de Fátima

EDP- Distribuição de Energia SA- Jorge Pólvora Fialho

CCDR- Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional- Carlos Braga
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Secretariou: Sónia Maria Martins Amaral- Técnica Superior do Serviço Jurídico e Institucional



Verificada a existência de quórum, pelas 10.16 horas, o Senhor Presidente da Câmara deu

início à reunião, com a Ordem de Trabalhos, que foi entregue antecipadamente a todos os

elementos da Comissão Municipal de Defesa das Florestas Contra Incêndios, com os seguintes

pontos:

1- Informações;

2- Proposta de Regulamento/Procedimentos para emissão de pareceres referentes ao

licenciamento de edificações fora dos aglomerados urbanos;

3- Processos de licenciamento ao abrigo do Decreto-Lei n.2 14/2019 de 21 de janeiro;

4- Outros assuntos.

1- Informações;

Não havendo qualquer pedido de informações ou esclarecimentos, o Senhor Presidente

da Câmara, passou para o ponto dois da ordem de trabalhos.

2- Proposta de Regulamento/Procedimentos para emissão de pareceres referentes ao

licenciamento de edificações fora dos aglomerados urbanos;

O Senhor Presidente da Câmara passou a palavra à Eng. Rita Paiva, que por sua vez, fez uma

breve apresentação relativamente à proposta de Regulamento Interno da Comissão Municipal de

Defesa da Floresta Contra Incêndios. No referido documento estão previstas todas a situações em

termos de funcionamento, atribuições e composição desta comissão nos termos da lei.

Foi colocado à consideração dos elementos presentes nesta sessão, a fixação de uma data

para a realização mensal de reuniões desta comissão, tendo sido acordado por unanimidade estas

reuniões acontecerem nas primeiras terças feiras de cada mês.

O representante da ANEPC- Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil, o Senhor

Tenente-Coronel Vitor Cabrita, sugere que se verifique o artigo 32
- Composição, referindo alguns

ajustes sobre as entidades a constar na respetiva comissão.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal, colocou o documento a votação, pelo que foi

aprovado por unanimidade.

O Eng.2 Vitor Roque, presente nesta sessão, pediu a palavra e salientou uma preocupação

preconizada por algumas pessoas, relativamente ao licenciamento das edificações que carecem de

apreciação por parte da Comissão.

O Senhor Eng.2 Portela Campos, explicitou que à luz da lei, existe um conjunto de

procedimentos a ter em consideração sobre a recolha de elementos, que são analisados de forma

a que a comissão possa emitir um parecer. Com base no Decreto-Lei n.2 14/2019 de 21 de janeiro,

que resulta de uma estratégia nacional de promoção das pessoas e bens em função da defesa dos

recursos florestais, as comissões são aqui envolvidas na emissão de pareceres avaliando as

edificações fora do perímetro urbano, e por conseguinte a perigosidade de incêndio rural.

3- Processos de licenciamento ao abrigo do Decreto-Lei n.2 14/2019 de 21 de janeiro;

Foram analisados os seguintes processos de licenciamento, com o seguinte parecer: (anexo a

esta ata o documento com a deliberação da Comissão).

1- Gold Meridian- Parecer favorável — Aprovado por unanimidade.

2- Monte do Canal- Parecer favorável — Aprovado por unanimidade.

3- Connelis Verwij- Parecer favorável — Aprovado por unanimidade.

4- Herdade do Moinho- Parecer favorável — Aprovado por unanimidade.



-4- Outrosassuntos.-

Nada a assinalar.

Não havendo mais assuntos a tratar, o Senhor Presidente da Câmara, quando eram onze horas

e quinze minutos, deu por encerrada a reunião.

E eu, Sónia Maria Martins Amaral, Técnica Superior do Serviço Jurídico e Institucional, para o

feto designado, redigi e subscrevi esta ata, que vai ser assinada pelo Presidente da Câmara

Municipal.
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António Pita Ameixa


